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LEI COMPLEMENTAR N° 259, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

Da nova redação ao §2° do art. 41 da Lei 
Complementar n°115/07. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Da nova redação ao §2° do art. 41 da Lei complementar n° 115/07, que passa 
a viger com as seguintes alterações: 

"Art. 41... 

§ 2° A taxa de administração será de 2,3% (dois inteiros e três décimos por 
cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, apurado no exercício financeiro anterior. Por decisão do Conselho Deliberativo 
ao término do exercício de cada ano, a taxa de administração poderá ser majorada em 20% 
(vinte por cento) exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a: 

I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Pró-
Gestão RPPS, a ser obtida no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da formalização da 
adesão ao programa, contemplando, entre outros, gastos referentes a: 

a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-

Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de 

insumos materiais e tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e 

auditoria de supervisão; e 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; e 
II - obtenção e manutenção de certificação pelos dirigentes da unidade gestora 

e membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS, 
contemplando, entre outros, gastos referentes a: 

a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e 

com itê."(NR) 
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